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Recorrente  INÁCIO GARCIA DOS SANTOS 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2004, 2005, 2006 

NULIDADE  ­  CARÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  LEGAL  ­ 
INEXISTÊNCIA  

As hipóteses de nulidade do procedimento são as elencadas no artigo 59 do 
Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se  falar em nulidade por outras 
razões, ainda mais quando o fundamento argüido pelo contribuinte a título de 
preliminar se confundir com o próprio mérito da questão.  

CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA  ­  NULIDADE  DO 
PROCESSO FISCAL  

Se foi concedida, durante a fase de defesa, ampla oportunidade de apresentar 
documentos  e  esclarecimentos,  bem  como  se  o  sujeito  passivo  revela 
conhecer  plenamente  as  acusações  que  lhe  foram  imputadas,  rebatendo­as, 
uma  a  uma,  de  forma meticulosa,  mediante  extensa  e  substanciosa  defesa, 
abrangendo  não  só  outras  questões  preliminares  como  também  razões  de 
mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa.  

PEDIDO DE PERÍCIA ­ INDEFERIMENTO  

É  de  ser  indeferido  o  pedido  de  perícia  contábil  quando  a  prova  que  se 
pretende formular com a perícia era de exclusiva responsabilidade do sujeito 
passivo. 

OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  ­  DEPÓSITOS  BANCÁRIOS  DE 
ORIGEM NÃO COMPROVADA ­ ARTIGO 42, DA LEI Nº. 9.430, de 1996 

Caracteriza  omissão  de  rendimentos  a  existência  de  valores  creditados  em 
conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, 
em  relação  aos  quais  o  titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente 
intimado,  não  comprove, mediante  documentação  hábil  e  idônea,  a  origem 
dos recursos utilizados nessas operações.  

ILEGITIMIDADE PASSIVA  
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 Exercício: 2004, 2005, 2006
 NULIDADE - CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL - INEXISTÊNCIA 
 As hipóteses de nulidade do procedimento são as elencadas no artigo 59 do Decreto 70.235, de 1972, não havendo que se falar em nulidade por outras razões, ainda mais quando o fundamento argüido pelo contribuinte a título de preliminar se confundir com o próprio mérito da questão. 
 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO FISCAL 
 Se foi concedida, durante a fase de defesa, ampla oportunidade de apresentar documentos e esclarecimentos, bem como se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante extensa e substanciosa defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 
 PEDIDO DE PERÍCIA - INDEFERIMENTO 
 É de ser indeferido o pedido de perícia contábil quando a prova que se pretende formular com a perícia era de exclusiva responsabilidade do sujeito passivo.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA - ARTIGO 42, DA LEI Nº. 9.430, de 1996
 Caracteriza omissão de rendimentos a existência de valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
 ILEGITIMIDADE PASSIVA 
 A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros (Súmula CARF no.32).
 ÔNUS DA PROVA. 
 Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus acréscimos patrimoniais. A simples alegação em razões defensórias, por si só, é irrelevante como elemento de prova, necessitando para tanto seja acompanhada de documentação hábil e idônea para tanto. 
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, indeferir o pedido de perícia formulado pelo Recorrente, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann � Presidente
 (Assinado digitalmente)
 Antonio Lopo Martinez � Relator
 
 Composição do colegiado: Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan Júnior e Nelson Mallmann. Ausente justificadamente o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.
 
 
  Em desfavor do contribuinte, INÁCIO GARCIA DOS SANTOS, foi lavrado auto de infração, para cobrança do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2005, 2006 e 2007, anos-calendários de 2004, 2005 e 2006, no valor de R$ 4.075.745,17 (quatro milhões, setenta e cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos), valor j á acrescido dos juros de mora e multa de ofício, calculados de acordo com a legislação de regência.
O lançamento de ofício decorreu de procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte, tendo sido constatado omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovados, conforme fls. 121/123, descrição dos fatos e enquadramento legal do auto de infração ora guerreado.
No dia 09/02/02009, foi juntada a impugnação de fls. 132/145, cujo teor, em suma foi o seguinte:
1) Em resposta ao Termo de Intimação de n° 459/2008, fls. 96/111, o Impugnante informou que o prazo de cinco dias era insuficiente para atender a quantidade de depósitos nele identificados, já que os comprovantes dos depósitos estavam em poder dos responsáveis pelas remessas, para os quais havia intermediado a compra de produtos primários;
2) O Impugnante tentou obter junto aos responsáveis pelos depósitos cópias dos ditos comprovantes de depósitos, não o conseguindo;
3) Requereu e obteve da Secretaria da Fazenda do Pará parte das Notas Fiscais, faltando várias, prejudicando o Impugnante que por ser intermediário não ficava com as Notas Fiscais;
4) Alega Cerceamento do Direito de Defesa;
5) Requer que o processo seja baixado em diligência para requerer dos compradores identificados e da Secretaria da Fazenda do Estado do Pará as Notas Fiscais restantes, haja vista que faltaram várias para comprovar o que afirma o Impugnante;
6) Apresenta às fls. 136/143 Quadro Demonstrativo, referentes aos anos-calendário de 2004, 2005 e 2006, em que o Impugnante serviu como intermediário;
7) A fl. 143 apresenta um Quadro Demonstrativo dos seus alegados rendimentos.
A DRJ julga a impugnação improcedente, nos termos da ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Exercício: 2004, 2005, 2006
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros requisitos formais, a capitulação legal e a descrição dos fatos. Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na invalidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa. Ademais, se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. Comprovada a legitimidade do lançamento efetuado de ofício e cumpridas as formalidades legais dispostas em lei para sua efetivação, afastam-se, por improcedentes, as preliminares argüidas.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS PROVENIENTES DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base em valores depositados em conta bancária para os quais o titular não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos.
GUARDA DE DOCUMENTOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
Os documentos relativos aos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram, nos termos do art. 195, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO.
O ônus da prova existe afetando tanto o Fisco como o sujeito passivo. Não cabe a qualquer delas manter-se passiva, apenas alegando fatos que a favorecem, sem carrear provas que os sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem os lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que se contraponham à ação fiscal. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido 
Intimado do acórdão proferido pela DRJ, o contribuinte interpôs recurso voluntário, onde reitera argumentos da impugnação. Enfatizando que sejam realizadas diligências necessárias a busca da verdade material. Acrescenta que o recorrente provou identificando a empresa responsável e detalhou, depósito por depósito.
O processo foi baseado em movimentação financeira, obtida junto a instituições financeiras, conforme requisição da Receita Federal. Entretanto da análise mais cuidadosa do processo contata-se que o recorrente abriu mão de seu sigilo bancário, autorizando essa solicitação de informações financeiras pela Receita Federal, tal como se nota às fls.04.
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator
O recurso está dotado dos pressupostos legais de admissibilidade devendo, portanto, ser conhecido.
Da Preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa
Nos presentes autos, não ocorreu nenhum vício para que o procedimento seja anulado, como bem discorreu a autoridade recorrida, os vícios capazes de anular o processo são os descritos no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e só serão declarados se importarem em prejuízo para o sujeito passivo, de acordo com o artigo 60 do mesmo diploma legal.
Constatado que as infrações apuradas foram adequadamente descritas nas peças acusatórias e no correspondente Relatório de Procedimento Fiscal, e que o contribuinte, demonstrando ter perfeita compreensão delas, exerceu o seu direito de defesa, não há que se falar em nulidade do lançamento. As razões para não se aceitar os argumentos do recorrente estão claramente demonstrados tanto no Termo de Verificação do Auto de Infração como na Decisão recorrida.
Entendo que não procede a alegação de que a defesa teria sido prejudicada. Uma vez que isso não impediu que o contribuinte apresenta-se ampla defesa suscitando vários pontos.
Ante ao exposto é de se rejeitar a preliminar.
Do Pedido de Pericia
É de ser indeferido o pedido de perícia contábil quando a prova que se pretende formular com a perícia era de exclusiva responsabilidade do sujeito passivo.
Da Ilegitimidade Passiva
Incabível a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que está comprovado nos autos o uso de conta bancária em nome próprio, para efetuar a movimentação de valores tributáveis, situação que torna lícito o lançamento sobre o próprio titular da conta.
Sobre esse ponto o CARF já consolidou entendimento: 
A titularidade dos depósitos bancários pertence às pessoas indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com documentação hábil e idônea o uso da conta por terceiros (Súmula CARF No.32)
É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi devidamente comprovada pelo contribuinte, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus de provar a irrealidade das imputações feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em nome do contribuinte.
Da Presunção baseada em Depósitos Bancários 
O lançamento fundamenta-se em depósitos bancários. A presunção legal de omissão de rendimentos com base nos depósitos bancários está condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos que transitaram, em nome do sujeito passivo, em instituições financeiras, ou seja, pelo artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, tem-se a autorização para considerar ocorrido o �fato gerador� quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade do fisco juntar qualquer outra prova.
Via de regra, para alegar a ocorrência de �fato gerador�, a autoridade deve estar munida de provas. Mas, nas situações em que a lei presume a ocorrência do �fato gerador� (as chamadas presunções legais), a produção de tais provas é dispensada. Neste caso, ao Fisco cabe provar tão-somente o fato indiciário (depósitos bancários) e não o fato jurídico tributário (obtenção de rendimentos).
No texto abaixo reproduzido, extraído de �Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas� (Justec-RJ; 1979:806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa questão:
O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.
Assim, o comando estabelecido pelo art. 42 da Lei nº 9430/1996 cuida de presunção relativa (juris tantum) que admite a prova em contrário, cabendo, pois, ao sujeito passivo a sua produção. Nesse passo, como a natureza não-tributável dos depósitos não foi comprovada pelo contribuinte, estes foram presumidos como rendimentos. Assim, deve ser mantido o lançamento.
Antes de tudo cumpre salientar que a presunção não foi estabelecida pelo Fisco e sim pelo art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Tal dispositivo outorgou ao Fisco o seguinte poder: se provar o fato indiciário (depósitos bancários não comprovados), restará demonstrado o fato jurídico tributário do imposto de renda (obtenção de rendimentos). 
Assim, não cabe ao julgador discutir se tal presunção é equivocada ou não, pois se encontra totalmente vinculado aos ditames legais (art. 116, inc. III, da Lei n.º 8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário (art. 142 do Código Tributário Nacional - CTN). Nesse passo, não é dado apreciar questões que importem a negação de vigência e eficácia do preceito legal que, de modo inequívoco, estabelece a presunção legal de omissão de receita ou de rendimento sobre os valores creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (art. 42, caput, da Lei n.º 9.430/1996). 
É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi devidamente comprovada pelo contribuinte, é certa também a ocorrência de omissão de rendimentos à tributação, cabendo ao contribuinte o ônus de provar a irrealidade das imputações feitas. Ausentes esses elementos de prova, resulta procedente o feito fiscal em nome do contribuinte.
Ao apreciar as razões do contribuinte assim se pronunciou a autoridade recorrida:
o sujeito passivo, na fase impugnatória, sequer anexou a documentação comprobatória de suas alegações. Isso em nada socorre o impugnante, porquanto, no processo constam outros elementos que dão convicção de que auferiu renda não oferecida a tributação em suas Declarações de Ajuste Anual, exercícios de 2005, 2006 e 2007, anos-calendário de 2004, 2005 e 2006.
O litigante deveria ter sido zeloso em, guardar documentos, notas fiscais, recibos, extratos bancários, etc, para apresentação ao Fisco, até que ocorresse a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram (conforme art. 195, parágrafo único do CTN). Deveria, também, compará-los com seus extratos bancários, cheques, ordens de pagamento, comprovantes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras o que in casu não aconteceu. Trata-se, pois, do ônus de munir-se de documentação probatória hábil e idônea de suas atividades.
Dessa forma, documentação hábil e idônea (de que trata o artigo 42, caput, da Lei n° 9.430/1996) é o elemento adequado ou apto a produzir determinada prova, e não simplesmente o documento de boa fama e regularmente constituído.
Assim sendo, considerei que os valores depositados em suas contas-corrente, constantes do demonstrativo que integra o Auto de Infração, constituem omissão de rendimentos, conforme presunção disposta no art. 42 da Lei 9.430/96, convalidado pelo art. 4° da Lei 9.481/97, ensejando o Lançamento de Oficio, nos termos do art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (Regulamento do Imposto de Renda 1999). 
Nota-se portanto a coerência do arrazoado da autoridade recorrida, afastando os argumentos que o recorrente suscitou na impugnação e que agora no recurso reitera mais uma vez.
Ainda que o recorrente tenha argumentado que a origem dos recursos seriam de atividade empresariais, cabe ao recorrente demonstrar o que alega. Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para acobertar seus acréscimos patrimoniais.
Ante ao exposto, voto por indeferir o pedido de pericia, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento ao recurso.
(Assinado digitalmente)
Antonio Lopo Martinez
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A  titularidade  dos  depósitos  bancários  pertence  às  pessoas  indicadas  nos 
dados  cadastrais,  salvo  quando  comprovado  com  documentação  hábil  e 
idônea o uso da conta por terceiros (Súmula CARF no.32). 

ÔNUS DA PROVA.  

Se o ônus da prova, por presunção legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova 
da  origem  dos  recursos  utilizados  para  acobertar  seus  acréscimos 
patrimoniais.  A  simples  alegação  em  razões  defensórias,  por  si  só,  é 
irrelevante  como  elemento  de  prova,  necessitando  para  tanto  seja 
acompanhada de documentação hábil e idônea para tanto.  

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos,  indeferir o 
pedido de perícia formulado pelo Recorrente, rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

 

(Assinado digitalmente) 

Nelson Mallmann – Presidente 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez – Relator 

 

Composição  do  colegiado:  Participaram  do  presente  julgamento  os 
Conselheiros  Maria  Lúcia  Moniz  de  Aragão  Calomino  Astorga,  Rafael  Pandolfo,  Antonio 
Lopo  Martinez,  Odmir  Fernandes,  Pedro  Anan  Júnior  e  Nelson  Mallmann.  Ausente 
justificadamente o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes. 
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Relatório 

Em desfavor do contribuinte, INÁCIO GARCIA DOS SANTOS, foi lavrado 
auto de infração, para cobrança do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício de 2005, 2006 e 
2007, anos­calendários de 2004, 2005 e 2006, no valor de R$ 4.075.745,17  (quatro milhões, 
setenta  e  cinco  mil,  setecentos  e  quarenta  e  cinco  reais  e  dezessete  centavos),  valor  j  á 
acrescido  dos  juros  de  mora  e  multa  de  ofício,  calculados  de  acordo  com  a  legislação  de 
regência. 

O  lançamento  de  ofício  decorreu  de  procedimento  de  verificação  do 
cumprimento  das  obrigações  tributárias  pelo  contribuinte,  tendo  sido  constatado  omissão  de 
rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovados, conforme fls. 
121/123, descrição dos fatos e enquadramento legal do auto de infração ora guerreado. 

No dia 09/02/02009, foi juntada a impugnação de fls. 132/145, cujo teor, em 
suma foi o seguinte: 

1)  Em  resposta  ao  Termo  de  Intimação  de  n°  459/2008,  fls. 
96/111,  o  Impugnante  informou  que  o  prazo  de  cinco  dias  era 
insuficiente  para  atender  a  quantidade  de  depósitos  nele 
identificados, já que os comprovantes dos depósitos estavam em 
poder  dos  responsáveis  pelas  remessas,  para  os  quais  havia 
intermediado a compra de produtos primários; 
2)  O  Impugnante  tentou  obter  junto  aos  responsáveis  pelos 
depósitos  cópias  dos  ditos  comprovantes  de  depósitos,  não  o 
conseguindo; 
3) Requereu  e  obteve  da  Secretaria  da Fazenda do Pará  parte 
das Notas Fiscais,  faltando  várias,  prejudicando  o  Impugnante 
que por ser intermediário não ficava com as Notas Fiscais; 
4) Alega Cerceamento do Direito de Defesa; 
5)  Requer  que  o  processo  seja  baixado  em  diligência  para 
requerer  dos  compradores  identificados  e  da  Secretaria  da 
Fazenda  do  Estado  do  Pará  as  Notas  Fiscais  restantes,  haja 
vista  que  faltaram  várias  para  comprovar  o  que  afirma  o 
Impugnante; 
6) Apresenta  às  fls.  136/143 Quadro Demonstrativo,  referentes 
aos anos­calendário de 2004, 2005 e 2006, em que o Impugnante 
serviu como intermediário; 
7)  A  fl.  143  apresenta  um  Quadro  Demonstrativo  dos  seus 
alegados rendimentos. 

A DRJ julga a impugnação improcedente, nos termos da ementa a seguir: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ 
IRPF 
Exercício: 2004, 2005, 2006 
CERCEAMENTO  DO  DIREITO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA. 
O auto de infração deverá conter, obrigatoriamente, entre outros 
requisitos  formais,  a  capitulação  legal  e a  descrição  dos  fatos. 
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Somente a ausência total dessas formalidades é que implicará na 
invalidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa. 
Ademais,  se  o  sujeito  passivo  revela  conhecer  plenamente  as 
acusações que  lhe  foram  imputadas,  rebatendo­as,  uma a uma, 
de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras 
questões  preliminares  como  razões  de  mérito,  descabe  a 
proposição de cerceamento do direito de defesa. Comprovada a 
legitimidade  do  lançamento  efetuado  de  ofício  e  cumpridas  as 
formalidades  legais  dispostas  em  lei  para  sua  efetivação, 
afastam­se, por improcedentes, as preliminares argüidas. 
OMISSÃO  DE  RENDIMENTOS  PROVENIENTES  DE 
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. 
Para os fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 1997, a 
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no seu art. 42, autoriza 
a  presunção  de  omissão  de  rendimentos  com  base  em  valores 
depositados  em  conta  bancária  para  os  quais  o  titular  não 
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos 
recursos. 
GUARDA DE DOCUMENTOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 
Os documentos relativos aos lançamentos neles efetuados serão 
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram, nos  termos do art. 
195, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
ÔNUS DA PROVA. DISTRIBUIÇÃO. 
O  ônus  da  prova  existe  afetando  tanto  o  Fisco  como  o  sujeito 
passivo. Não  cabe  a  qualquer  delas manter­se  passiva,  apenas 
alegando  fatos  que  a  favorecem,  sem  carrear  provas  que  os 
sustentem. Assim, cabe ao Fisco produzir provas que sustentem 
os  lançamentos efetuados, como, ao contribuinte as provas que 
se contraponham à ação fiscal.  
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido  

Intimado  do  acórdão  proferido  pela  DRJ,  o  contribuinte  interpôs  recurso 
voluntário,  onde  reitera  argumentos  da  impugnação.  Enfatizando  que  sejam  realizadas 
diligências  necessárias  a  busca  da  verdade  material.  Acrescenta  que  o  recorrente  provou 
identificando a empresa responsável e detalhou, depósito por depósito. 

O  processo  foi  baseado  em  movimentação  financeira,  obtida  junto  a 
instituições  financeiras,  conforme  requisição  da  Receita  Federal.  Entretanto  da  análise mais 
cuidadosa  do  processo  contata­se  que  o  recorrente  abriu  mão  de  seu  sigilo  bancário, 
autorizando essa solicitação de informações financeiras pela Receita Federal, tal como se nota 
às fls.04. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Antonio Lopo Martinez, Relator 

O  recurso  está  dotado  dos  pressupostos  legais  de  admissibilidade  devendo, 
portanto, ser conhecido. 

Da Preliminar de nulidade por cerceamento do direito de defesa 
Nos presentes autos, não ocorreu nenhum vício para que o procedimento seja 

anulado, como bem discorreu a autoridade recorrida, os vícios capazes de anular o processo são 
os  descritos  no  artigo  59  do  Decreto  70.235/1972  e  só  serão  declarados  se  importarem  em 
prejuízo para o sujeito passivo, de acordo com o artigo 60 do mesmo diploma legal. 

Constatado  que  as  infrações  apuradas  foram  adequadamente  descritas  nas 
peças acusatórias e no correspondente Relatório de Procedimento Fiscal, e que o contribuinte, 
demonstrando  ter perfeita compreensão delas, exerceu o seu direito de defesa, não há que se 
falar em nulidade do  lançamento. As  razões para não se aceitar os argumentos do  recorrente 
estão claramente demonstrados  tanto no Termo de Verificação do Auto de  Infração como na 
Decisão recorrida. 

Entendo que não procede a alegação de que a defesa teria sido prejudicada. 
Uma vez que isso não impediu que o contribuinte apresenta­se ampla defesa suscitando vários 
pontos. 

Ante ao exposto é de se rejeitar a preliminar. 

Do Pedido de Pericia 
É  de  ser  indeferido  o  pedido  de  perícia  contábil  quando  a  prova  que  se 

pretende formular com a perícia era de exclusiva responsabilidade do sujeito passivo. 

Da Ilegitimidade Passiva 
Incabível a alegação de ilegitimidade passiva, uma vez que está comprovado 

nos autos o uso de conta bancária em nome próprio, para efetuar a movimentação de valores 
tributáveis, situação que torna lícito o lançamento sobre o próprio titular da conta. 

Sobre esse ponto o CARF já consolidou entendimento:  
A  titularidade  dos  depósitos  bancários  pertence  às  pessoas 
indicadas nos dados cadastrais, salvo quando comprovado com 
documentação  hábil  e  idônea  o  uso  da  conta  por  terceiros 
(Súmula CARF No.32) 

É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, 
a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 
42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi 
devidamente  comprovada  pelo  contribuinte,  é  certa  também  a  ocorrência  de  omissão  de 
rendimentos  à  tributação,  cabendo  ao  contribuinte  o  ônus  de  provar  a  irrealidade  das 
imputações  feitas.  Ausentes  esses  elementos  de  prova,  resulta  procedente  o  feito  fiscal  em 
nome do contribuinte. 
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Da Presunção baseada em Depósitos Bancários  
O lançamento  fundamenta­se em depósitos bancários. A presunção  legal de 

omissão de rendimentos com base nos depósitos bancários está condicionada apenas à falta de 
comprovação  da  origem  dos  recursos  que  transitaram,  em  nome  do  sujeito  passivo,  em 
instituições financeiras, ou seja, pelo artigo 42 da Lei n° 9.430/1996, tem­se a autorização para 
considerar ocorrido o “fato gerador” quando o contribuinte não logra comprovar a origem dos 
créditos efetuados em sua conta bancária, não havendo a necessidade do fisco juntar qualquer 
outra prova. 

Via de  regra,  para  alegar  a ocorrência de “fato gerador”,  a autoridade deve 
estar  munida  de  provas.  Mas,  nas  situações  em  que  a  lei  presume  a  ocorrência  do  “fato 
gerador” (as chamadas presunções legais), a produção de tais provas é dispensada. Neste caso, 
ao Fisco cabe provar tão­somente o fato indiciário (depósitos bancários) e não o fato jurídico 
tributário (obtenção de rendimentos). 

No texto abaixo reproduzido, extraído de “Imposto sobre a Renda ­ Pessoas 
Jurídicas” (Justec­RJ; 1979:806), José Luiz Bulhões Pedreira sintetiza com muita clareza essa 
questão: 

O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando­a, a 
autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com 
as  características  descritas  na  lei  corresponde,  efetivamente,  o  fato  econômico  que  a  lei 
presume ­ cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é  relativa) provar que o  fato 
presumido não existe no caso. 

Assim,  o  comando  estabelecido  pelo  art.  42  da  Lei  nº  9430/1996  cuida  de 
presunção  relativa  (juris  tantum)  que  admite  a  prova  em  contrário,  cabendo,  pois,  ao  sujeito 
passivo  a  sua  produção.  Nesse  passo,  como  a  natureza  não­tributável  dos  depósitos  não  foi 
comprovada  pelo  contribuinte,  estes  foram  presumidos  como  rendimentos.  Assim,  deve  ser 
mantido o lançamento. 

Antes  de  tudo  cumpre  salientar  que  a  presunção  não  foi  estabelecida  pelo 
Fisco  e  sim pelo  art.  42 da Lei n° 9.430/1996. Tal dispositivo outorgou ao Fisco o  seguinte 
poder: se provar o fato indiciário (depósitos bancários não comprovados), restará demonstrado 
o fato jurídico tributário do imposto de renda (obtenção de rendimentos).  

Assim, não cabe ao  julgador discutir se  tal presunção é equivocada ou não, 
pois  se  encontra  totalmente  vinculado  aos  ditames  legais  (art.  116,  inc.  III,  da  Lei  n.º 
8.112/1990), mormente quando do exercício do controle de legalidade do lançamento tributário 
(art. 142 do Código Tributário Nacional ­ CTN). Nesse passo, não é dado apreciar questões que 
importem  a  negação  de  vigência  e  eficácia  do  preceito  legal  que,  de  modo  inequívoco, 
estabelece  a  presunção  legal  de  omissão  de  receita  ou  de  rendimento  sobre  os  valores 
creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o 
titular,  pessoa  física  ou  jurídica,  regularmente  intimado,  não  comprove,  mediante 
documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações (art. 42, caput, 
da Lei n.º 9.430/1996).  

É inadmissível aceitar alegações quando desacompanhadas de provas. Assim, 
a ocorrência do fato gerador decorre, no presente caso, da presunção legal estabelecida no art. 
42 da Lei n° 9.430/1996. Verificada a ocorrência de depósitos bancários cuja origem não foi 
devidamente  comprovada  pelo  contribuinte,  é  certa  também  a  ocorrência  de  omissão  de 
rendimentos  à  tributação,  cabendo  ao  contribuinte  o  ônus  de  provar  a  irrealidade  das 
imputações  feitas.  Ausentes  esses  elementos  de  prova,  resulta  procedente  o  feito  fiscal  em 
nome do contribuinte. 
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Ao  apreciar  as  razões  do  contribuinte  assim  se  pronunciou  a  autoridade 
recorrida: 

o  sujeito  passivo,  na  fase  impugnatória,  sequer  anexou  a 
documentação  comprobatória  de  suas  alegações.  Isso  em  nada 
socorre  o  impugnante,  porquanto,  no  processo  constam  outros 
elementos que dão convicção de que auferiu renda não oferecida 
a tributação em suas Declarações de Ajuste Anual, exercícios de 
2005, 2006 e 2007, anos­calendário de 2004, 2005 e 2006. 
O  litigante  deveria  ter  sido  zeloso  em,  guardar  documentos, 
notas fiscais, recibos, extratos bancários, etc, para apresentação 
ao Fisco, até que ocorresse a prescrição dos créditos tributários 
decorrentes das operações a que se refiram (conforme art. 195, 
parágrafo  único  do  CTN).  Deveria,  também,  compará­los  com 
seus  extratos  bancários,  cheques,  ordens  de  pagamento, 
comprovantes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras 
o que in casu não aconteceu. Trata­se, pois, do ônus de munir­se 
de documentação probatória hábil e idônea de suas atividades. 
Dessa forma, documentação hábil e idônea (de que trata o artigo 
42, caput, da Lei n° 9.430/1996) é o elemento adequado ou apto 
a produzir determinada prova, e não simplesmente o documento 
de boa fama e regularmente constituído. 
Assim  sendo,  considerei  que  os  valores  depositados  em  suas 
contas­corrente, constantes do demonstrativo que integra o Auto 
de  Infração,  constituem  omissão  de  rendimentos,  conforme 
presunção disposta no art. 42 da Lei 9.430/96, convalidado pelo 
art. 4° da Lei 9.481/97, ensejando o Lançamento de Oficio, nos 
termos do art. 926 do Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 
(Regulamento do Imposto de Renda 1999).  

Nota­se portanto a coerência do arrazoado da autoridade recorrida, afastando 
os  argumentos que o  recorrente  suscitou na  impugnação e que  agora no  recurso  reitera mais 
uma vez. 

Ainda que o recorrente tenha argumentado que a origem dos recursos seriam 
de atividade empresariais, cabe ao recorrente demonstrar o que alega. Se o ônus da prova, por 
presunção  legal, é do contribuinte, cabe a ele a prova da origem dos recursos utilizados para 
acobertar seus acréscimos patrimoniais. 

Ante ao exposto, voto por indeferir o pedido de pericia, rejeitar a preliminar e 
no mérito, negar provimento ao recurso. 

(Assinado digitalmente) 

Antonio Lopo Martinez 
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